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15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
  

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do Município para o exercício de 2022/2023, na LDO 

e na Lei do Plano Plurianual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 013/SUPEL/2023 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas para cada grupo, por 

item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
  

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE JARU – RO 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Governador Jorge Teixeira/RO, 10 de Maio de 2023. 

  

GILMAR TOMAZ DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

  

ELVER PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

  

KEVIN DIÓGENES FERREIRA 
Presidente da GSRP 

Portaria n°156 

  

ROGÉRIO ALEXANDRE LEAL 
Equipe de Apoio GSRP 

  

RAFAELA CIBELI FERREIRA MOURA  
Equipe de Apoio GSRP 

  

LUANA GUANDALIM MACEDO  
Equipe de Apoio GSRP 

  

Empresa Detentora: 

Alleretour Viagens E Turismo LTDA 

Representante Legal: 

CLAUDIO BAQUETI MOREIRA 
CPF sob nº: 025.538.279-03 

19/19/78 

E-mail: passagens@invictalicitacoes.com.br 

Telefone: (44) 3010-0007 

Publicado por: 
Kevin Diogenes Ferreira 

Código Identificador:0A6FBA25 

 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 008/PMGJT-SRP/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 008/PMGJT-SRP/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 010/SUPEL/2023 

PROCESSO N°: 005/SUPEL/2023 
  

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, Pela presente ata de Registro de 

Preços, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, Estado de Rondônia, instituição pública 

de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 63.761.944/0001-00, com sede na Av. Pedras brancas, nº 2673, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor GILMAR TOMAZ SOUZA, brasileiro, casado, agente político, portadora da Cédula de Identidade RG 467097 – 

SSP/RO, CPF nº: 565.115.662-32 residente e domiciliado em nesta cidade de Governador Jorge Teixeira/RO, e, de outro lado a empresa 

AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 35.266.5554/0001-10, 

estabelecida Rua/Av. Gov. Jorge Teixeira, nº: 786, Centro/bairro, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia , tendo como representante o Srº 
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GILVAN GUIDIN, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 595.132-1 SSP/MT e CPF sob nº: 411.783.861-04- residente e domiciliado na cidade 

de Porto Velho, Estado de Rondônia, e a empresa NISSEY MOTORS LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 04.996.600/0001-

02,estabelecida Rua/Av Beira, nº: 7670, Centro/bairro, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, tendo como representante o Srº João Lúcio 

Ornelas Silva, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 445189 SSP / RO e CPF sob nº: 614.031.646-49 - residente e domiciliado na cidade de 

Porto Velho, Estado de Rondônia, e a empresa RONDO MOTOS LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 84.615.541/0002-03 , 

estabelecida Rua/Av BRASIL, nº: 1815, Centro/bairro, na cidade de Jaru, Estado de Rondônia, tendo como representante o Srº Jones Sanguanin, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 539292 – SESDEC/RO e CPF sob nº: 602.280.592-91- residente e domiciliado na cidade de Ariquemes, 

Estado de Rondônia, e a empresa MOTOVALLE COMERCIO DE MOTOS LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 

12.067.109/0001-25, estabelecida Rua/Av 01, nº: 817, Centro/bairro, na cidade de Agua Boa, Estado de Mato Grosso, tendo como representante o 

Srº RUBENS GONÇALVES DOS SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 1549533-7 SSP-MT e CPF sob nº: .001.475.041-47- 

residente e domiciliado na cidade de Agua Boa, Estado de Mato Grosso, e a empresa COMETA JI PARANA COMERCIO DE VEICULOS 

LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 04.234.444/0001-42, estabelecida Rua/Av MARECHAL RONDON, nº: 1400, 

Centro/bairro, na cidade de JI PARANÁ, Estado de Rondônia., tendo como representante o Srº LIGIANE CRISTINA DE SOUZA, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº: 882781 – SSP/RO e CPF sob nº: 837.534.512-15- residente e domiciliado na cidade de JI PARANÁ, Estado de 

Rondônia, e adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 008/SUPEL/2023, doravante denominadas CONTRATADA, resolvem 

registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no 

Decreto Municipal nº 5.911/2015 e da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Federal 10.024/2020 , 

mediante as Cláusulas e condições seguintes 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1 A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços Para Futura ou Eventual Aquisição de AQUISIÇÃO DEAQUISIÇÃO 

DE VEICULOS AUTOMOVEL E MOTOCICLETAS0 KM, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as demandas das Secretarias do 

Município de Governador Jorge Teixeira, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos 

do edital, de acordo com as especificações constantes nos anexos I do termo de referência e demais especificações estabelecidas no ato convocatório 

que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 05-1/2023. 

1.1.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação de seu extrato e no Diário Oficial dos Municípios, 

não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, as Secretaria participantes do Município, qualquer órgão ou entidade pertencente à esta 

jurisdição (município), que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto Municipal nº 5.911/2015 e demais 

legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo I, de 

acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 010/SUPEL/2023, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira. 

3.3 Para cada material/produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/SUPEL/2023, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira– RO, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já mencionado 

Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à SETOR DE COMPRAS e UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, o Srº: 

Kevin Diógenes Ferreira, no seu aspecto operacional, nas questões legais.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de classificação das 

propostas por Item, conforme a tabela abaixo: 

  
EMPRESA DETENTORA: AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA 

Representante legal: GILVAN GUIDIN 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. 
PREÇO UNIT 

REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

2 

Veículo tipo caminhonete pick-up, cabine dupla carroceria aberta, na cor branca, com 

capacidade, no mínimo para 05 (cinco) passageiros, 04(quatro) portas ano/mod 2023/2023, com 

motorização mínima de 2.4; tração 4x2 ou 4x4, direção hidraulica; cambio Manual ou 

automatico, mínimo 06 (seis)marchas a frente e 01 (uma) re; combustível diesel, potencia 

mínima de 170cv; ar condicionado, vidros elétricos dianteiro e traseiro, travas elétricas, 

tapetede borracha, capota marítima, protetor de cárter, párachoques dianteiro e traseiro, kit 

multimídia completo com alto falantes nas portas, estribo laterais,airbag, capacidade de carga 

mínima 1000kg, com garantia mínima de 03 (três) anos. todos os equipamentos obrigatórios 

conforme norma em vigor do contran (triângulo, chave de rodas, extintor de incêndio classe 

abc); veículo deverá obedecer às normas de segurança exigidas pelo código nacional de trânsito 

vigente; veículo deverá ser entregue emplacado 

MITSUBISHI UND 3 R$238.990,00 R$716.970,00 

TOTAL: R$ 716.970,00 

  
EMPRESA DETENTORA: NISSEY MOTORS LTDA 

Representante legal: João Lúcio Ornelas Silva 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. 
PREÇO UNIT 

REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

3 

VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE Veículo automotor, tração 4X2 ou 4X4, 

tipo caminhonete, cor branca, cabine dupla, zero quilômetro, ano modelo no mínimo 

correspondente à data da nota fiscal e da linha, carroceria aberta, capacidade para 5 (cinco) 

ocupantes, motor flex (gasolina/álcool), potência mínima 160/150 CV com gasolina/álcool, 

respectivamente, transmissão manual de no mínimo 5 (cinco) velocidades à frente e 1(uma) à ré 

TOYOTA UND 3 R$ 257.000,00 R$ 771.000,00 
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ou automática, quatro portas laterais, direção hidráulica ou elétrica, freio a disco nas rodas 

dianteiras e freio a disco ou tambor nas rodas traseiras, rodas de liga leve aro 16 no mínimo, 

pneu estepe, ar condicionado de fábrica integrado frio e quente. Dimensões mínimas: 

comprimento 4.700cm, largura 1.800 cm, altura 1.600 cm, e entre eixos 2.800 cm. Dotado dos 

seguintes acessórios e equipamentos básicos: sistema de som com CD Player erádio AM/FM, 

trava elétrica nas quatro portas, alarme antifurto, acionamento elétrico dos vidros, película de 

controle solar para vidros, limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa, 

espelhos retrovisores com comandos internos, cintos de segurança para todos os ocupantes 

sendo os laterais retráteis de três pontos e os centrais subabdominais ou de três pontos, bancos 

dianteiros individuais com regulagem de distância, inclinação do encosto e inclinação do banco, 

com apoio para cabeça ajustável em altura, e bancos traseiros com apoios para cabeça 

ajustáveis em altura integrados ou acoplados ao banco, na cor do acabamento interno do 

veículo, tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC), nos locais destinados aos ocupantes 

apoiarem os pés, grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa 

do motor; veículo dotado de todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. Os veículos 

deverão receber a instalação de tampão baixo com as seguintes características: tampão marítimo 

baixo em chapa de aço de aproximadamente 3 cm de altura; pode ser usado com Santo Antônio; 

pintura externa em PU na cor original do veículo; dois amortecedores; duas dobradiças; 

vedação e segurança para os objetos transportados; Todos os equipamentos obrigatórios 

conforme norma em vigor do CONTRAN (triângulo, chave de rodas, extintor de incêndio 

classe ABC); Veículo deverá obedecer às Normas de segurança exigidas pelo Código Nacional 

de Trânsito vigente; Veículo deverá ser entregue emplacado; 

TOTAL: R$ 771.000,00 

  
EMPRESA DETENTORA: RONDO MOTOS LTDA 

Representante legal: Jones Sanguanini 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. 
PREÇO UNIT 

REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

4 

MOTOCICLETA ZERO QUILÔMETRO Motocicleta zero quilômetro, cor 01 branca, cor 02 

vermelha, ano Modelo 2023 Tipo Monocilíndrico 4tempos, arrefecido a ar Cilindrada (mínima 

exigida) 160 cc Diâmetro x Curso: (mínimo exigido) 57,0 x 62,0 mm Potência máxima 

gasolina: (mínimo exigido)14,0 cv a 8.500 rpm Potência máxima etanol: (mínimo exigido) 14,0 

cv a 8.500 rpm Torque máximo gasolina: (mínimo exigido) 1,46 kgf.m a 5.500 rpm Torque 

máximo etanol: (mínimo exigido) 1,50 kgf.m a 5.500 rpm Câmbio: 05 velocidades Embreagem: 

Multidisco com banho de óleo Transmissão final: Corrente Sistema de partida: Elétrica Sistema 

de Alimentação: Injeção Eletrônica Combustível: gasolina e/ou etanol Ignição: Eletrônica 

Bateria: (mínimo exigido) 12V 4 Ah Suspensão dianteira: Garfo Telescópio: tanque de 

combustível mínimo de 12 litros: dimensões mínimas Comprimento x Largura x Altura:2050 x 

800 x 1149 mm: Distância entre eixos: 1350 mm: Altura do assento: 830 mm: Peso Seco: 120 

kg; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm; 

Pneu Dianteiro: 90/90 -19M/C; Pneu Traseiro: 110/90 -17M/C; Todos os equipamentos 

obrigatórios conforme norma em vigor do CONTRAN (triângulo, chave de rodas, extintor de 

incêndio classe ABC); Veículo deverá obedecer às Normas de segurança exigidas pelo Código 

Nacional de Trânsito vigente; Veículo deverá ser entregue emplacado; 

HONDA UND 3 R$ 26.494,00 R$ 79.482,00 

TOTAL: R$ 79.482,00 

  
EMPRESA DETENTORA: MOTOVALLE COMERCIO DE MOTOS LTDA 

Representante legal: RUBENS GONÇALVES DOS SANTOS 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO PREÇO TOTAL REGISTRADO 

5 

MOTOCICLETA MÍNIMA 99CC MOTOCICLETA mínima 

99cc, capacidade mínima de carga 150kg, ano modelo 

2023/2023 com partida elétrica, compartilhamento para 

guardar capacete e porta objetos, entre outros, acessórios e 

equipamentos obrigatórios em conformidade com o código de 

transito brasileiro, veiculo deverá ser entregue no município 

solicitante emplacado inclusos todos os custos do fornecedor, 

motor mínimo 4 tempos, injeção eletrônica cor: 1ª opção: 

branca, 2ª opção azul, 3ª opção vermelha, semelhante a BIZ 

HAOJUE UND 5 R$ 15.000,00 R$ 75.000,00 

TOTAL : R$ 75.000,00 

  
EMPRESA DETENTORA: COMETA JI PARANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Representante legal: 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO PREÇO TOTAL REGISTRADO 

7 

EÍCULO DE PASSEIO 05(CINCO) OCUPANTES 0(zero) 

KM Dotado de 05(cinco)portas; Câmbio Manual de 05 

(cinco) marchas à frente e 01(uma) marcha ré; Pneus novos 

compatíveis com o desempenho do veículo; Vidros dianteiros 

elétricos traseiro manual ou elétrico; Ar condicionado 

manual, quente e frio, com sistema de recirculação de ar 

acionado eletronicamente; Desembaçadores de para brisas 

(dianteiro); Chaves de rodas, macaco e triângulo; Cinto de 

Segurança para todos os ocupantes; Sistema de freio a disco 

ou similar; Jogo de tapetes de borracha; Direção hidráulica ou 

elétrica; Espelhos retrovisores esquerdos e direitos Rádio CD 

AM/FM; USB, Rodas de aço estampado 5.5 x 14 c om calotas 

integrais + Pneus com baixa resistência a rolagem 170/65 R14 

Antena; trio elétrico ; Painel de instrumento com indicador de 

RPM, velocidade, hodômetro total e parcial, marcador de 

combustível, indicador de temperatura e luzes de advertência; 

Protetor Inferior para o motor (peito de aço); Chave adicional 

reserva rígida; Tomada de 12 volts; Cor Branca, Ano /Modelo 

2022/2022 ou superior Capacidade de tanque mínima 45 

litros, Consumo cidade igual ou aproximados (km/l) 8,0 

(álcool) 11,5gasolina); Tração dianteira Motorização Motor 

Flex (álcool e gasolina) no mínimo 1.0, Equipado com injeção 

eletrônica, entregando mínimo 65 cavalos na gasolina, 5.400 

rpm. dimensões mínimas do veiculo Potencia mínima de 999 

cilindradas Altura (mm) 1.300 Largura (mm) 1.400, 

Comprimento (mm) 3.400Peso (Kg) 700, Tanque (L) 45, 

Porta-Malas (L) 200 mínimo: Todos os equipamentos 

obrigatórios conforme norma em vigor do CONTRAN 

(triângulo, chave de rodas, extintor de incêndio classe ABC); 

Veículo deverá obedecer às Normas de segurança exigidas 

pelo Código Nacional de Trânsito vigente; Veículo deverá ser 

entregue emplacado; 

HYUNDAIHB20 

1.0SENSE 
UND 4 R$ 86.100,00 R$ 344.400,00 

TOTAL : R$ 344.400,00 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 
6.1 - - A aquisição dos materiais será mediante emissão da nota de empenho e contrato emitidos pela Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos; 

6.2 - Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Contratante. 
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6.3 - O prazo para a entrega dos materiais será enquanto durar o prazo estipulado no Item 2.1 deste termo. Os materiais serão entregues 

parceladamente de acordo com a demanda do município, conforme solicitação da Secretaria, contada a partir da assinatura do contrato, ou retirada de 

documento semelhante. 

  

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 

neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

7.2 A aquisição será mediante emissão da nota de empenho e contrato emitidos pela Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos; 

7.4 - O prazo para a aquisição será enquanto durar o prazo estipulado no termo de referência. Os materiais serão entregues no almoxarifado da 

contratante, os materiais serão entregues parceladamente de acordo com a demanda do município, conforme solicitação da Secretaria, contada a 

partir da assinatura do contrato, ou retirada de documento semelhante. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1. Entregar os materiais dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz 

parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, mediante requisição 

devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3. Entregar os materiais nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e 

seguintes e nas requisições emitidas pelas Secretarias Municipais. 

8.1.4. Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de entrega dos materiais incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nas instalações da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 

contratual; 

8.1.10. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

8.1.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-

á independentemente da que será exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13. Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 

prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo 

de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15. Prestar garantia dos materiais ofertados; 

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou substituição, a critério da PREFEITURA, dos 

materiais durante o período de garantia; 

8.1.17. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 

comerciais dos materiais da PREFEITURA, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição objeto do contrato; 

8.1.20 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 

quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 

da PREFEITURA; 

8.1.21. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 

o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

8.1.22. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 

o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Entregar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades Administrativas, para o fiel desempenho na entrega dos 

materiais nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 

9.4 – Entregar os materiais objeto desta Ata, independentemente de quaisquer contratempos. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem sub-contratar qualquer parte do objeto da Ata, sem prévio consentimento, por escrito, das 

Unidades Administrativas. 

9.6 E ainda: 

I - Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 

de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 

de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente; 
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9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
  

10.1. Solicitar os materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelos materiais entregues, na forma convencionada na Ata, desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no 

Edital. 

10.3. Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

registrando em relatório as deficiências porventura existentes na realização do mesmo, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 

situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar os materiais, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar 

documentação referente à procedência dos materiais ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus adicionais para a 

Unidade Administrativa/Secretaria. 

10.5 Publicar a Ata de Registro de Preços, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, conforme utilizado, através de ordem Bancária– em moeda corrente nacional, 

através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido, ou, para o caso da integra da quantia empenhada, até o 5º dia útil 

após a entrega dos materiais, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pela secretaria solicitante, e de acordo com a 

quantidade de produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação 

fiscal da Empresa , Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, ―a‖, e 67, 

§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por esta unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 

sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 

na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas ―Requisições de Fornecimento‖. 

11.4 Será procedida consulta ―ON LINE‖ junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 

Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4.1 Certidões que comprovem regularidade durante a execução do contrato, sendo elas: 

11.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos Federais/Previdenciários, Certidão Estadual, Certidão Municipal, Certidão Trabalhista, Certidão de Falência e 

Concordata e Certificado de regularidade FGTS. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.5.1 Devera constar na Nota Fiscal: 

a) Numero do processo de despesa; 

b) Numero do convenio (caso o objeto seja proveniente de celebração de convenio); 

c) Numero do contrato (caso tenha contrato) 

d) Numero da nota de empenho; e 

e) Numero da ordem de fornecimento 

  

11.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
12.1 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve os custos dos bens registrados. 

12.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 

custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 

em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 

época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 

interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA para determinado Item. 

12.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 

Diário Oficial dos Municípios e no Átrio de Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
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13.1.1 automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Governador Jorge Teixeira, quando: 

  

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 

decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos 

Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
14.1. Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

Objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas 

que se façam necessárias à entrega dos materiais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
  

15.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

  

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à 

PREFEITURA . 
15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá a 

PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

  

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta : 

  

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

  

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 

obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

  

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no qual 

fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 

relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo 

não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata. 

  

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 

prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em 

conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

  

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
  

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do Município para o exercício de 2022/2023, na LDO 

e na Lei do Plano Plurianual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

18. 1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 010/SUPEL/2023 e seus anexos e as propostas da empresa classificada para cada grupo, por 

item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
  

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE JARU – RO 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Governador Jorge Teixeira/RO, 09 de Maio de 2023. 

  

GILMAR TOMAZ DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

  

ELVER PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

  

KEVIN DIÓGENES FERREIRA 
Presidente da GSRP 

Portaria n°156 

  

ROGÉRIO ALEXANDRE LEAL 
Equipe de Apoio GSRP 

  

RAFAELA CIBELI FERREIRA MOURA 
Equipe de Apoio GSRP 

  

LUANA GUANDALIM MACEDO 
Equipe de Apoio GSRP 

  

Empresa Detentora: Autovema Motors Comercio de Camionetas LTDA 

Representante Legal: 

GILVAN GUIDIN 
E-mail: licitacoes@csc.gruporovema.com.br 

Telefone: (69) 3216-9645 

  

Empresa Detentora: Nissey Motors  LTDA 

Representante Legal:  

JOÃO LÚCIO ORNELAS SILVA 
E-mail: joao.silva@nisseymotors.com.br 

Telefone: (69) 3218-2100/ 69-3218-2138/99941-5571 

  

Empresa Detentora: Rondo Motos LTDA 

Representante Legal: 

JONES SANGUANINI 
E-mail: gerenciajaru@rondomotos.com.br 

Telefone: (69) 3521-9600 

  

Empresa Detentora: Motovalle Comercio de Motos LTDA 

Representante Legal: 

RUBENS GONÇALVES DOS SANTOS 

E-mail: rubenscentralveiculos@hotmail.com 

Telefone: (66) 3468-2925 

  

Empresa Detentora: Cometa ji Parana Comercio de Veiculos LTDA 

Representante Legal: 

LIGIANE CRISTINA DE SOUZA 
E-mail: td.zanatta@gmail.com / ligiane.rodrigues@viacometa.com.br 

Telefone: (69) 3421-8171 

Publicado por: 
Kevin Diogenes Ferreira 

Código Identificador:0680D620 

 


